
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

 

Altera, atualiza e consolida a legislação 

sobre direitos autorais e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO III 

DOS DIREITOS DO AUTOR 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS PATRIMONIAIS DO AUTOR E DE SUA DURAÇÃO 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 38. O autor tem o direito, irrenunciável e inalienável, de perceber, no 

mínimo, cinco por cento sobre o aumento do preço eventualmente verificável em cada 

revenda de obra de arte ou manuscrito, sendo originais, que houver alienado.  

Parágrafo único. Caso o autor não perceba o seu direito de seqüência no ato 

da revenda, o vendedor é considerado depositário da quantia a ele devida, salvo se a 

operação for realizada por leiloeiro, quando será este o depositário.  

 

Art. 39. Os direitos patrimoniais do autor, excetuados os rendimentos 

resultantes de sua exploração, não se comunicam, salvo pacto antenupcial em contrário.  

 

Art. 40. Tratando-se de obra anônima ou pseudônima, caberá a quem 

publicá-la o exercício dos direitos patrimoniais do autor.  

Parágrafo único. O autor que se der a conhecer assumirá o exercício dos 

direitos patrimoniais, ressalvados os direitos adquiridos por terceiros.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 5.988, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1973 

 

 
Regula os direitos autorais e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Arts. 1º ao 5º ( Revogados pela Lei 9.610, de 19/2/1998 ) 

 

TÍTULO II 

DAS OBRAS INTELECTUAIS 

 

CAPÍTULO I 

DAS OBRAS INTELECTUAIS PROTEGIDAS 

 

Arts. 6º ao 11 ( Revogados pela Lei 9.610, de 19/2/1998 ) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

Superior do Tribunal de Justiça 
 

SÚMULA Nº 7 

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. 

 


